
6sm$rtl ffiluntctpu[ üe tuxrutle[

courssÃo DE JUSTrÇA e nroeçÃo

PAIIECER N" L99, de2020.

PROJETO DE LEI No L22, DE2020.
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PROPONENTE: Poder Executivo.

RELATOR: Josué de Souza/N{DB

EMENTA: Altera disposiuvos da Lei Municipal n" 5.780, de 05.05.2011, que dispõe sobre o Codigo

Previdenciário do Município de Cascavel.

peRBcBR pevonÁvel.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos cotstitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado pelo Podet Executivo visa alterar dispositivos da Lei Municipal n" 5.780, de

05.05.2011,, que üspõe sobre o Codigo Ptevidenciário do Município de Cascavel.

Conforme se desprende da justificativa:

(...)

O preseníe PrEeto de Lei objetiua orientar o seruidor público titu/ar de mrgo y'àtiuo no Municipio

quando cedido à órgão ou entidade de outro ente da _federaçã0, clm lxt sem ônus para o rcssionririo, o

qual permanecerá ainculado ao RPPS de Cascaael (oigem) conf'orme dispotição do arl. l'-A da l,ci

n' 9.717, de 27 de nouerubro de / 998." (...)
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Em relação à competência, meÍece destaque a viabiüdade do presente projeto, haja vista que a matéria

abordada está no rol de competêncta pan dispot acerc da otgarização e esttuturação do funcionamento da

admrmstação pública municipal, a qual é privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme drspõe o inciso I,

do artigo 58 da Lei Orgàruca do Município:

Quanto ao conteúdo do projeto, nos casos de cessão ou afastamento de servidores rnunicipais

com ônus para- o cessionário ou para o órgão de exercício do mandato, as contribuições dos servidores

municipais têm sido calculadas e descontadas, muito repetidamente, de forma equivocada pelos entes

cessionários de exercício do cargo em comissão ou exercício de mandato, e em casos mais graves as

contribuições acabam sendo recolhidas parz- o Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

O resultado desses cquívocos peÍpetÍados no desconto das contribuições previdenciárias

configura-se manifesto prejuízo aos cofres públicos do IPMC, pois este precisa arcar com

procedimentos para devolução das contdbuições descontadas de forma equivocada, que passam a ser

acrescidas de iutos e coneção monetáda.

Neste sentido, o pÍesente projeto tem por objetivo pÍeveÍ expressamente que quando o servidor

se afastar do exercício do catgo efetivo, sejapata" o exercício de mandato eletivo ou caÍgo em comissão,

sua vinculação previdencíâia peÍmaneçâ exclusivamente com o Regime Própdo de Previdência de

Cascavel.

Logo, a proposição atende à Constituição e às demais legislações que versam sobre o assunto,

devendo prosseguir para que seu mérito seja analisado pelas demais Comissões designadas.

Portanto, apôs avaltar a matéria como Relator, nos teÍmos do artigo 38, capul, do Regimento Interno, nào

verifico impedrmentos constitucionais, legais e técnicos a tramítação do Projeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVORÁVBL.
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'ArL 58 Compete piaatiaanente ao Cbefe do Poder Executiuo:

I - disporsobre a organi4tção e ofundonamento da administração municipal, naJbrma da lei;
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II - voTo DA CoMIssÃo

A Comrssão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Emrnentc

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comrssões Permanentes.

Cascavel, 07 de dezembrc de 2020.

JE Rafael Brugnerotto/PL

SecretárioPresidente Membrcr
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